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LEI N° 3.213, DE 19 DE OUTUBRO DE 1999.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ESTABELECER HORÁRIO ESPECIAL
DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO E
SERViÇOS NÃO ESSENCIAIS, NAS
REPARTiÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a estabelecer horário especial para
atendimento ao público e serviços não essenciais, com jornada de trabalho de 6 (seis) horas,
ininterrupta, nas repartições públicas municipais.

§ 1° - As repartições públicas consideradas de serviços essenciais, como, por exemplo,
os ambulatórios médicos, manterão o atendimento em horário normal.

§~ - Decreto do Poder Executivo regulamentará o horário, bem como estabelecerá as
repartições e serviços que deverão manter o horário normal de atendimento e trabalho.

Art. 2° - Não haverá, em decorrência desta Lei, redução de salários, vencimentos,
comissões, funções gratificadasou outras remunerações.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM, 19 DE OUTUBRO DE 1999.

LUIZF~=CHMIDT
Prefeito Municipal
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